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RESULTADO DOS RECURSOS – AGENTE DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Nome Recurso Avaliação Parecer

1 Adilson Barbosa Cardozo

2 Caroline da Rosa Schüller Indeferido

3 Cristina de León Soares Indeferido

4 Daniela Cestonaro Indeferido

5 Diego dos Santos Rodrigues

6 Diulia Helena Vieira Fanka Indeferido

7 Eliane Nunes Gularte Indeferido

8

9 João Paulo Castro Azevedo Indeferido

10 Kethelen Natacha Prestes Indeferido

Candidato solicita revisão da pontuação nos itens 
Experiência em atividades de esporte e lazer em órgãos 
públicos ou sistema "S" e Cursos de aperfeiçoamento

Deferido 
parcialmente

Pontuação em Experiência em atividades de 
esporte e lazer na rede privada retificada para 5 

pontos.
Candidata solicita revisão da pontuação no item 
Experiência em atividades de esporte e lazer na rede 
privada 

Candidata não comprovou experiência em órgãos 
públicos e não apresentou cursos que se 

enquadram nas exigências do Edital.

Candidata solicita revisão da pontuação no item Cursos de 
aperfeiçoamento

Candidata não apresentou nenhum curso que 
atenda as exigências do edital, seja no tempo 

mínimo de realização nos últimos 5 anos, seja na 
carga horária ou na área de atuação.

Candidata solicita revisão da pontuação no item Curso de 
Pós-graduação

Somente um dos cursos apresentados refere-se à 
área de Educação Física, conforme exigência do 

Edital.
Candidato solicita revisão da pontuação nos itens 
Experiência em atividades de esporte e lazer em órgãos 
públicos ou sistema "S" e Cursos de aperfeiçoamento

Deferido 
parcialmente

Pontuação em Cursos de Aperfeiçoamento 
retificada para 5 pontos. Pontuação referente 

`experiência profissional está correta.

Candidata solicita revisão de sua desclassificação do 
Processo de Seleção

Comprovação de experiência em desacordo com o 
exigido em Edital: "A comprovação de experiência 
se dará através de atestado ou ficha funcional com 
assinatura válida, constando obrigatoriamente 
nome da função, dados do órgão e do funcionário 
e período com início e fim da atividade (quando se 
tratar de vínculo encerrado), ou informação clara 
que o vínculo está ativo".

Candidata solicita enviar nova documentação, uma vez 
que os arquivos anexados estavam indisponíveis

Conforme item 8.2 do Edital de Abertura: "Fica o 
candidato ciente de que não pode ser anexada 

nova documentação no requerimento do recurso".

Francisco Edson Rebouças de 
Pontes Junior

Candidato solicita revisão da pontuação nos itens 
Experiência em atividades de esporte e lazer em órgãos 
públicos ou sistema "S" e Cursos de aperfeiçoamento

Deferido 
parcialmente

Pontuação em Experiência em atividades de 
esporte e lazer em órgão públicos ou sistema "S" 

retificada para 30 pontos.
Candidato solicita revisão da pontuação no item  Cursos de 
aperfeiçoamento

A pontuação está correta, conforme exigências do 
edital.

Candidato solicita revisão da pontuação no item 
Experiência em atividades de esporte e lazer em órgãos 
públicos ou sistema "S"

Período de estágio não é contabilizado como 
experiência.



11 Liber Simon Kreps Benitez

12 Lucas Vargas Sagaz Indeferido

13 Matheus Ferrer Ferreira Indeferido

14 Marilia Machado Vergara Não foi impetrado recurso Indeferido A pontuação está correta no sistema.

15 Márcio Botelho Peixoto Indeferido

16 Pâmela Machado Amaral Indeferido

17 Tauane Caetano da Silva Indeferido

18 Thais Elisabeth Balzan Indeferido

19 Velton Vilonei Vargas Saraiva Indeferido

Comissão De Avaliação Do Processo De Seleção Simplificada:  
Maria Luiza Mesquita Costa
Renata Ribeiro 
Verônica Nunes Ferreira Ennes

Candidato solicita revisão da pontuação nos itens 
Experiência em atividades de esporte e lazer em órgãos 
públicos ou sistema "S", Experiência em atividades de 
esporte e lazer na rede privada e Cursos de 
aperfeiçoamento

Deferido 
parcialmente

Pontuação em Experiência em atividades de 
esporte e lazer em órgão públicos ou sistema "S" 
retificada para 40 pontos.

Candidato sollcita enviar documentação comprobatória de 
experiência

Conforme item 8.2 do Edital de Abertura: "Fica o 
candidato ciente de que não pode ser anexada 

nova documentação no requerimento do recurso".

Candidato solicita revisão de sua desclassificação no 
Processo de Seleção

Candidato não apresentou experiência válida, nos 
termos do edital. Trabalho voluntário não é 
considerado para fins de requisito ou pontuação.

Candidato solicita revisão da pontuação no item Curso de 
Pós-graduação

Curso não se enquadra nas exigências do Edital de 
Abertura.

Candidato solicita revisão da pontuação no item 
Experiência em atividades de esporte e lazer em órgãos 
públicos ou sistema "S"

Período de estágio não é considerado para fins de 
pontuação. O período mínimo de experiência para 
atribuição de pontuação é de 6 meses corridos, 
conforme exigência do edital. 

Candidato solicita revisão da pontuação nos itens 
Experiência em atividades de esporte e lazer em órgãos 
públicos ou sistema "S", Experiência em atividades de 
esporte e lazer na rede privada, Curso de Pós-graduação e 
Cursos de aperfeiçoamento

Trabalho voluntário e estágio não são 
considerados, para fins de requisito ou pontuação.

Candidato solicita revisão da pontuação nos itens 
Experiência em atividades de esporte e lazer em órgãos 
públicos ou sistema "S", Experiência em atividades de 
esporte e lazer na rede privada e Cursos de 
aperfeiçoamento

Estágios não são considerados para fins de 
pontuação. Participação em simpósios ou como 
organizador de cursos não são pontuados.

Candidato solicita revisão da pontuação nos itens 
Experiência em atividades de esporte e lazer em órgãos 
públicos ou sistema "S" e Cursos de aperfeiçoamento

Candidato não apresentou experiência ou 
certificados de curso válidos, nos termos do edital. 
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